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LEI Nº 578/2016 
Autoria da Lei: Francisco Pereira de Oliveira 
 

 
Concede o título de cidadão Cachoeirense ao Senhor 
José Judson Mesquita Sousa Cunha e dá outras 
providências. 

 
 

O Prefeito Constitucional de Cachoeira dos Índios, Estado da Paraíba, Sr. 
Francisco Dantas Ricarte, no uso das atribuições legais e constitucionais; faço saber que 
a Câmara Municipal de Cachoeira dos Índios, Estado da Paraíba, aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1° e único- outorga titulo de cidadão Cachoeirense ao Senhor José Judson 

Mesquita Sousa Cunha e dá outras providências. 
 
Revogam-se as disposições em contrário. 

 
JUSTIFICATIVA: 
 
Pelos relevantes serviços prestados a população de Cachoeira dos Índios.  
 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Cachoeira dos Índios, 

Estado da Paraíba, em 27 de Abril de 2016. 
  
 
 
 
 

 
Francisco Dantas Ricarte 
Prefeito Constitucional 
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